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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 002/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.416 de 16 de dezembro de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 667.833,38 (seiscentos e sessenta e sete mil oitocentos e 
trinta e três reais e trinta e oito centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
56.520,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos e vinte reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019, da Fonte 350067 -Operação de Crédito FINISA - Caixa - exercício 
anterior, no valor de R$ 481.313,38 (quatrocentos e oitenta e um mil, trezentos e 
treze reais e trinta e oito centavos), e da Fonte 360039 - Estruturacao da Rede 
Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento-exercício anterior, no 
valor de R$ 136000,00 (cento e trinta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 8 de janeiro de 2020. 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°002 DE 08/01/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.244.0012.1061 
Aquisição e Reposição de Equipamento 

e Material Permanente - Gestão SUAS 

EQUIPAMENTOS E 
2126 	4.4.99.52.00.00 MATERIAL 	 1000 	R$ 11.300,00 

PERMANENTE 

08.244.0012.1061 2126 
Aquisição e Reposição de Equipamento 

e Material Permanente - Gestão SUAS 

EQUIPAMENTOS E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL 

	
360039 

PERMANENTE 
R$ 130.000,00 

TOTAL-GERAL -RE 141.300,0C 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
NIDADE: 1 . 1. - COORDENA O GERAL - S.M.S.R 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR i 

20.605.0006.1356 
Adequação, Recuperação e Conseneçâo 

de Estradas Rurais 
2126 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 	1000 
PESSOA JURIDICA 

R$ 13.000,00 

15.452.0006.1028 
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 
2126 4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL 	 1000 
PERMANENTE 

R$ 6.000,00 

P  TOTAL GERAL 125 19.000,0C 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
• 08.002. - DIRETORIA DE OBRA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 
- 

10.301.0024.1348 
Construção, Reforma e Ampliação de 

Estruturas Fisicas da Saúde  

OBRAS 
2126 	4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 

E 
350067 R$481.313,38 

TOTAL GERAL Ri 481.313,3E 

ÓRGÃO: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
• 21.001. - 	 RA - .M.E.L 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

27.812.0019.2175 
Desporto Comunitário e Social 

. 2126 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 R$ 	25.400,00 

1 TOTAL GERAL 	25.400,0 

 

ÓRGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
- -- 

DOTAÇÃO 
---- 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 
-- -- - — 

VALOR I 

12.367.0015.2052 2126 
Manutenção da Educação Especial SUBVENÇÕES 

3.1.50.43.00.00 SOCIAIS 
1000 R$ 820,0C 

TOTAL GERAL RE 	820,0( 

TOTAL GERAL 667.833,3e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°002 DE 08(01/2020 

Credito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

UNIDADE 23.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA 
PFtOGRAMÁTICA 

ATIVIDADEPF'OJETOIOP. ESPECIAL DOTAÇÃO FONTE VALOR 	I 

99.999.9999.9001 3.013 
Reserva de Contigência 

 

RESERVA DE 
2126 	9.9.99.99.00.00 

CONTINGÊNCIA 	
999 	R$ 56.520,00 

' TOTAL GERAL R.9 56.520,001 

   

TOTAL GERAL 
	

56.520,001 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT RNANCORO 
, 

- 

I 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS-  ATIVO RNANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT RNANCEIRO1 

Nt Fonte 	Valor 	1 

Operação de Crédito FINISA- Cabas 5.206.523,87 1.370.706,29 350067 	3.835.817,58 

Valor utilizado pelo Decreto n*002/2020 350067 	481.313,38 

Saldo atual 350067 	3.354.504,20 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT RNANCEIRO 
, 	 , 

I 	. 
 

DESCRIÇÃO DAS FONTES.DE  RECURSOS 	:- • ATIVO RNAN.  CEIFi0 
PASSIVO 

RNANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

N° Fonte 	Valor 	1 

Especial- Investim ento-exercicio anterior 387.850,94 0.00  360039 	387.850,94 

Valor utilizado pelo Decreto n°002/2020 360039 	130.000,00 

Saldo atual 360039 	257.850,94 
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